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VEREADORA - SWAMY MARQUES DE LIRA (SWAMY DO QUEIJO) 

i\PROVADO 
Unanimidade 

12,_/ oo I wz: 
PARTIDO - PROS 

ASSUNTO 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO O CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 
2.453/2015 QUE "INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE MOBILIZAÇÃO EM 

FAVOR DA VIDA- DOAR SANGUE; UM ATO DE AMOR E CIDADANIA E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Senhor presidente, 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais 
nos termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Sr. 
Prefeito do Município, Sr. Vinícius Labanca, junto ao Secretário de Educação, Sr. 
Genildo Machado, o cumprimento da Lei Municipal Nº 2.453/2015 que "Institui 
a Semana Municipal de Mobilização em Favor da Vida - Doar Sangue; Um ato de 
Amor e Cidadania e estabelece outras providências." 

JUSTIFICATIVA 

Com o surgimento da Pandemia do Covid-19, observamos uma queda 
considerável nos níveis de doação de sangue em Pernambuco. Em 2020 
segundo o Hemope, houve uma redução nas doações em torno de 50% nos 
meses de abril e maio, com melhora gradual, mas ainda com uma redução de 
20% a 30%, em relação aos três primeiros meses do ano, em detrimento das 
normas sanitárias que determina o isolamento. 

Será assim, de grande importância que a referida lei retorne a ser 
executada, pois além de incentivar a doação de sangue entre os servidores 
municipais, irá captar o doador que estará nas redondezas, sem precisar que o 
mesmo se desloque ao Hemope, localizado no bairro das Graças. 

Sala das sessõe®vereiro de 2022. 
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